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Deliberação Consema 20/2005 
De 1º de junho de 2005. 
16ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Empreendimentos 
Industriais ou Imobiliários e de Projetos Urbanísticos. 
 
 

A Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais ou Imobiliários e de Projetos Urbanísticos, 
em sua 16ª Reunião Ordinária, usando da competência que lhe foi atribuída pela Deliberação 
Consema 01/99, deliberou favoravelmente sobre a viabilidade ambiental do empreendimento 
"Implantação de Destilaria de Álcool”, de responsabilidade da Usina  Dracena de Açúcar e 
Álcool Ltda.”, no Município  de Dracena, com base no Parecer Técnico CPRN/DAIA 169/2005 
sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. SMA 13.607/2003), obrigando-se o empreendedor a 
cumprir as exigências, recomendações, medidas mitigadoras e de compensação constantes 
desses documentos, mais as exigências para a LO que se seguem: 

a) apresentar à Cetesb projeto para implantação de equipamento de monitoramento da  
qualidade do ar, destinando a ele mais 0,5% do valor total do empreendimento; 

b) apresentar à Cetesb plano de comunicação e de educação ambiental voltado para a 
população afetada, inclusive para os proprietários rurais, cuja implantação envolva 
parceria técnica com a Coordenadoria de Assistência Técnica Integrada da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento-CATI/SAA e siga as diretrizes do Programa Estadual de 
Microbacias; 

c) executar como exigência o que aparece como recomendação nº 2 às folhas 23 do Parecer 
Técnico CPRN/DAIA em tela, cujo teor é o seguinte: “Utilizar predominantemente 
agrotóxicos de baixa toxicidade (Classe Toxicológica III e IV). Recomenda-se a adoção 
de programa de redução da utilização de agrotóxicos, mediante a utilização de variedades 
resistentes e do manejo integrado de pragas”. 

 
 

 

 

 

Prof. José Goldemberg 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 
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